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EDITAL / CONVITE 

Prestação de Serviços Médicos – modalidade 

plantonistas de Pronto Socorro e serviços de 

regulação – PRONTO ATENDIMENTO AIDA VALZO 

DOCE – Bairro Santana – ARAÇATUBA  

 

      A O.S.S. IRMANDADE DA 

SANTA CASA DE ANDRADINA, através de sua 

comissão de compras, torna público o convite para 

quem possa interessar para participar de um 

processo licitatório, na modalidade de Convite, tipo 

técnica e preço, para eventual contratação da 

prestação de serviços médicos e serviços de 

regulação, na modalidade de plantonistas para 

atendimento à população, no Pronto Atendimento “ 

Valzo Dolce”, localizado no Bairro Santana, na 

cidade de Araçatuba. 

      O objeto do eventual 

contrato consiste na prestação de serviços na 

realização de atendimento médicos exclusivamente 

em regime de plantões médicos, junto ao Pronto 

Atendimento, mantendo médicos plantonistas, 

durante todo o período contratual, diariamente, 

durante 24(vinte e quatro) horas 

ininterruptamente, incluindo sábados e domingos 

(se for o caso) disponíveis e presenciais para 

atendimento à população, observando-se  o número 

de 93(noventa e três) plantões de 24 horas, mensais. 
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     No caso de interesse, e em 

havendo disponibilidade e capacidade técnica, 

deverá apresentar proposta contendo especialmente 

o valor global mensal, até o dia 24/07/2014 às 

17:00  horas, na sede da Irmandade da Santa Casa 

de Andradina, para início no dia 01 de Agosto de 

2.014. 

     Andradina/SP 10 de Julho de 

2.014 

 

     DAVI CONTE MODENA 

    Presidente da Comissão 
 


